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CONCEITO DE CRIME

■ ASPECTOS GERAIS

CRIME

CONCEITO FORMAL

CONCEITO MATERIAL

CONCEITO ANALITICO

-
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CONCEITO DE CRIME

CONCEITO FORMAL

CRIME E TODA CONDUTA PROIBIDA PELA LEI PENAL.

ENFORQUE NO PRINCIPIO DA LEGALIDADE

Art. 5°, CRFB. [...]

XXXIX - Nao ha crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem previa cominagao legal;

Art. 1°, CP. Nao ha crime sem lei anterior que o defina. Nao ha pena sem previa cominação legal.

-
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CONCEITO DE CRIME

CONCEITO MATERIAL

CRIME E TODA CONDUTA LESIVA AOS BENS JURIDICOS MAIS RELEVANTES

ENFORQUE NO PRINCIPIO DA LESIVIDADE
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CONCEITO DE CRIME

CONCEITO ANALITICO

DIVIDE O CRIME EM ELEMENTOS QUAL A NECESSIDADE DE UM CONCEITO ANALITICO?
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CRIME

FATOTÍPICO

CONDUTA

RESULTADO  

NEXO CAUSAL  

TIPICIDADE

ILICITUDE/ANTIJURIDICIDADE

CULPABILIDADE

IMPUTABILIDADE

POTENCIAL CONSCIÊNCIA DA ILICITUDE

EXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA

TEORIA FINALISTA DA AÇÃO

TEORIA DA CONDITIO SINE QUA NON

TEORIA DA RATIO COGNOSCENDI

TEORIA NORMATIVA PURA DA  

CULPABILIDADE

TEORIA DO TIPO AVALORADO

TEORIA DA RATIO ESSENDI

TEORIA DOS ELEMENTOS NEGATIVOS DO TIPO

TEORIA CAUSA-NATURALISTA DA AÇÃO  TEORIA DA 

AÇÃO BIO-CIBERNÉTICA  TEORIA SOCIAL DA AÇÃO

TEORIA NEGATIVA DA AÇÃO

TEORIA PESSOAL DA AÇÃO

TEORIA DA AÇÃO SIGNIFICATIVA

TEORIA PSICOLÓGICA DA CULPABILIDADE

TEORIA PSICOLÓGICO-NORMATIVA DA CULPABILIDADE

TEORIA LIMITADA DA CULPABILIDADE  X

TEORIA EXTREMADA DA CULPABILIDADE

TEORIA LIMITADA DO DOLO

X

TEORIA EXTREMADA DO DOLO

TEORIA DO CRIME

CONCEITOANALÍTICO

MODELO FINALISTA DE DELITO

TEORIAS
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Antes de adentrar no estudo específico de cada excludente, convém uma visão geral acerca dos temas:

 

AUSÊNCIA DE DOLO E 
CULPA 

COAÇÃO FÍSICA 
IRRESISTÍVEL 

QUANTO À 
CONDUTA 

MOVIMENTOS 
REFLEXOS 

ESTADO DE 
INCONSCIÊNCIA 

CRIME IMPOSSÍVEL 

ERRO DE TIPO 
ESSENCIAL 

PRINCÍPIO DA 
INSIGNIFICÂNCIA 

 
 

SÚMULA VINCULANTE 
24 

ALGUMAS CAUSAS 
EXCLUDENTES 

DE TIPICIDADE 
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COAÇÃO MORAL 
RESISTÍVEL 

 
Sujeito é ameaçado 

ou intimidado a 
praticar o fato típico, 
mas poderia resistir 

ATENUANTE (ART. 
65, III, "C", CP) 

COAÇÃO MORAL 
IRRESISTÍVEL 

Sujeito é ameaçado 
ou intimidado a 

praticar o fato típico 

CAUSA DE 
EXCLUSÃO DA 

CULPABILIDADE 

COAÇÃO FÍSICA 
IRRESISTÍVEL 

Sujeito é forçado 
fisicamente a 

praticar o fato típico 

CAUSA DE 
EXCLUSÃO DA 
TIPICIDADE 
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Os atos reflexos não dependem da vontade, uma vez que são reações 

motoras, secretórias ou fisiológicas, produzidas pela excitação de órgãos do corpo humano. 

 

 
 

Consciência “é o resultado da atividade das funções mentais. Não se trata 

de uma faculdade do psiquismo humano, mas do resultado do funcionamento de todas elas”. 

Quando essas funções mentais não funcionam adequadamente se diz que há estado  

b) Movimentos reflexos 

Ex. tosse, espirro, etc. 

c) Estados de inconsciência 

Ex: praticar determinada conduta em estado de sonambulismo. 
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CONDUTA 
OMISSIVA 

 

ART. 13, §2º CP 

 
RESULTADO 
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CONDUTA 
OMISSIVA 

 

ART. 13, §2º CP 

 
RESULTADO 

CRIMES OMISSIVOS IMPRÓPRIOS
(Art. 13, §2º, CP)

NÃO HÁ NORMA ESPECÍFICA DESCREVENDO A 
OMISSÃO

DEVER DE AGIR
+

IMPEDIR O RESULTADO

RESPONDE PELO RESULTADO GERADO

O DEVER DE AGIR INCUMBE A QUEM
(Art. 13, §2º CP)

a) tenha por lei obrigação de
cuidado, proteção ou vigilância

b) de outra forma, assumiu a
responsabilidade de impedir o resultado

c) com seu
oanterior, criou

comportament
o

ocorrência
risco da
doresultado.

Ex: pais perante os filhos (art. 1.634 CC);
mútua assistência entre os cônjuges (art. 1.566 CC) Ex: médico plantonista; babá;

diretora de escola Ex: trote acadêmico
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CAUSAS ABSOLUTAMENTE INDEPENDENTES

•São aquelas que não tem origem na conduta do agente. A expressão “absolutamente” serve para designar

que a outra causa independente por si só produziu o resultado. São causas que não se inserem na linha do

desdobramento natural da conduta do agente, ou seja, causas inusitadas, desvinculadas da ação do

agente, surgindo de fonte distinta.

•Em síntese, por serem independentes, tais causas atuam como se tivessem por si sós produzido o

resultado, situando-se fora da linha de desdobramento causal da conduta.

•Há, na verdade, uma quebra do nexo causal.
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ESPÉCIES DE CAUSAS ABSOLUTAMENTE INDEPENDENTES

a) Preexistentes - Trata-se de causa que existia antes da conduta do agente e produzem o resultado

independentemente da sua atuação. Ou seja, com ou sem a ação do agente o resultado ocorreria do mesmo modo

b) Concomitante - São as causas que não têm nenhuma relação com a conduta e produzem o resultado independentemente desta, 

no entanto, por coincidência, atuam exatamente no instante em que a ação é realizada.

c) Superveniente - São causas que atuam após a conduta. Ou seja, que surgem depois da conduta desenvolvida pelo agente..
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CAUSAS RELATIVAMENTE INDEPENDENTES

• Causas relativamente independentes são aquelas que tiveram origem na conduta do agente. Ou seja,

essas causas somente surgiram porque o agente desenvolveu uma conduta.

• Como são causas independentes, produzem por si sós o resultado, não se situando dentro da linha de 

desdobramento causal da conduta. Por serem, no entanto, apenas relativamente independentes, 

encontram sua origem na própria conduta praticada pelo agente.

• Aqui não há, de regra, uma quebra do nexo causal, mas uma soma entre as causas, que, ao final, 

conduzem ao resultado lesivo
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ESPÉCIES DE CAUSAS ABSOLUTAMENTE INDEPENDENTES

a) Preexistentes - Trata-se de causa que existia antes da conduta do agente e produzem o resultado independentemente da sua 

atuação. Ou seja, com ou sem a ação do agente o resultado ocorreria do mesmo modo

b) Concomitante - São as causas que não têm nenhuma relação com a conduta e produzem o resultado independentemente desta, 

no entanto, por coincidência, atuam exatamente no instante em que a ação é realizada.
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ESPÉCIES DE CAUSAS ABSOLUTAMENTE INDEPENDENTES

c) Superveniente - São causas que atuam após a conduta. Ou seja, que surgem depois da conduta desenvolvida pelo agente..

• Não produzem, por si sós, o resultado: aplicação da teoria da equivalência dos antecedentes. Não  rompem com o nexo causal. 

Exemplos: imperícia médica e infecção hospitalar.

• Produzem, por si sós, o resultado. Opera-se o rompimento do nexo causal e o agente só responde  pelos atos praticados. Solução 

pelo art. 13, § 1º, do CP (teoria da causalidade adequada): “A  superveniência de causa relativamente independente exclui a 

imputação quando, por si só, produziu o  resultado; os fatos anteriores, entretanto, imputam-se a quem os praticou”. Exemplos: 

ambulância e  incêndio no hospital.



DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA E ARREPENDIMENTO EFICAZ – Art. 15 
 

 
 
 

DESISTÊNCIA VOLUNTÁRIA 
E 

ARREPENDIMENTO EFICAZ 

NÃO CONSUMAÇÃO POR 
VONTADE PRÓPRIA 

RESPONDE PELOS ATOS 
PRATICADOS 

INÍCIO EXECUÇÃO DO CRIME 

JAMAIS POR TENTATIVA!!
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CRIME IMPOSSÍVEL – Art. 17
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CRIME IMPOSSÍVEL – Art. 17
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A) DELITO IMPOSSÍVEL POR INEFICÁCIA ABSOLUTA DO MEIO

• Ocorre quando o meio empregado pelo agente, pela sua própria natureza, é absolutamente incapaz de produzir o resultado.

• Meio é tudo aquilo que pode ser utilizado pelo agente para executar o delito e alcançar o resultado pretendido. 

Ex: faca, revólver, pedaço de madeira, veneno, etc.



CRIME IMPOSSÍVEL – Art. 17

DIREITO PENAL - TEORIA DO CRIME

B) DELITO IMPOSSÍVEL POR IMPROPRIEDADE ABSOLUTA DO OBJETO MATERIAL

• Ocorre quando inexiste o objeto material sobre o qual deveria recair a conduta, ou quando, pela sua situação ou condição, 

torna impossível a produção do resultado visado pelo agente.

• A pessoa ou a coisa sobre que recai a conduta é absolutamente inidônea para a produção de algum resultado lesivo..



CRIME IMPOSSÍVEL – Art. 17

DIREITO PENAL - TEORIA DO CRIME

B) DELITO IMPOSSÍVEL POR IMPROPRIEDADE ABSOLUTA DO OBJETO MATERIAL

• Ocorre quando inexiste o objeto material sobre o qual deveria recair a conduta, ou quando, pela sua situação ou condição, 

torna impossível a produção do resultado visado pelo agente.

• A pessoa ou a coisa sobre que recai a conduta é absolutamente inidônea para a produção de algum resultado lesivo..



ERRO DE TIPO – Art. 20
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ERRO DE TIPO – Art. 20

DIREITO PENAL - TEORIA DO CRIME

 
 

 

 

 
CONSIDERAM-SE AS 

CARACTERÍSTICAS PESSOAIS 
DA PESSOA VISADA 

(VIRTUAL) 

 
A CONSEQUÊNCIA É QUE O 
SUJEITO RESPONDE COMO 
SE TIVESSE ATINGIDO A 

PESSOA VISADA (VIRTUAL) 

Ex: sujeito quer matar o pai e 
acaba atingindo terceira 

pessoa; mãe, sob influência 
do estado puerperal, mata 

outra criança que não é o seu 
filho 

 

Ex: furto de bijuteria 
pensando ser de ouro 

SUJEITO ERRA A IDENTIDADE 
DA PESSOA. ATINGE UMA 

PESSOA SUPONDO TRATAR- 
SE DE OUTRA A QUEM 
PRETENDIA OFENDER 

 
SUJEITO ERRA O OBJETO O 
QUAL PRETENDE ATINGIR. 
RESPONDE PELO CRIME. 

 

ERRO SOBRE A PESSOA 

 
O ERRO NÃO INFLUENCIA NA 
ESSÊNCIA DO CRIME, POIS 
MERAMENTE ACIDENTAL 

 
ERRO DE TIPO 

ACIDENTAL 

 

ERRO SOBRE O OBJETO 
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Estado de Necessidade PERIGO

Legítima Defesa
EXCLUDENTES DE ILICITUDE

AGRESSÃO INJUSTA

Exercício Regular do Direito

Estrito Cumprimento do Dever Legal



DIREITO PENAL - TEORIA DO CRIME

 
 

 
 
 

 

ATUAL 

AGRESSÃO 
INJUSTA 

IMINENTE 

PRÓPRIO 

AGRESSÃO A 
DIREITO 

LEGÍTIMA 
DEFESA 

DE TERCEIRO 

REPULSA COM OS 
MEIOS 

NECESSÁRIOS 

EXCESSO 
DOLOSO 

EXCESSO 
CULPOSO MODERAÇÃO NA 

REPULSA 

CONHECIMENTO 
DA SITUAÇÃO DE 

AGRESSÃO 

RESPONDE PELO 
EXCESSO DOLOSO 

ELEMENTO 
SUBJETIVO 

CONHECIMENTO 
DA NECESSIDADE 

DE DEFESA 

RESPONDE PELO 
EXCESSO A TÍTULO 

DE CULPA 



DIREITO PENAL - TEORIA DO CRIME



DIREITO PENAL - TEORIA DO CRIME
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FALTA DE POTENCIAL CONSCIÊNCIA DA ILICITUDE
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FALTA DE POTENCIAL CONSCIÊNCIA DA ILICITUDE

 
 
 
 

 

  

ERRO DE PROIBIÇÃO 

CIDADÃO AMERICANO 
PORTAR ARMA DE FOGO 

NO BRASIL SUPONDO SER 
CONDUTA LÍCITA 

AGENTE SABE O QUE FAZ 

CAUSA 
EXCLUDENTE DE 

CULPABILIDADE 

SUPÕE QUE SUA CONDUTA 
É LÍCITA 

SE ERRO FOR 
INEVITÁVEL, 
HÁ ISENÇÃO 

DE PENA 

SE ERRO FOR 
EVITÁVEL, HÁ 
REDUÇÃO DA 
PENA DE 1/6 A 

1/3 

ERRO DE TIPO 

PORTAR ARMA DE FOGO 
VERDADEIRA, SUPONDO 

SER DE BRINQUEDO 

AGENTE NÃO SABE O QUE 
FAZ 

SE SOUBESSE, NÃO 
INCORRERIA EM ERRO, 

POIS SABE SER CONDUTA 
ILÍCITA 

SE ERRO FOR 
INVENCÍVEL, 

EXCLUI O 
DOLO E A 
CULPA E O 
FATO SERÁ 

ATÍPICO 

SE O ERRO FOR 
VENCÍVEL, EXCLUI 

O DOLO E O 
AGENTE 

RE OR SPONDE P 
CULPA SE A 

C R ONDUTA TIVE 
PREVISÃO NA 
MODALIDADE 

CULPOSA 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 

CAUSA 
EXCLUDENTE DE 

TIPICIDADE 
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INEXIGIBILIDADE DE CONDUTA DIVERSA
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Art. 107 CP 

Prescrição (Arts. 109 a 117 CP) 

Ressarcimento do dano no peculato 
culposo (art. 312, § 3º CP) 

Pagamento do tributo ou contribuição 
social, inclusive acessórios 

Retratação antes da sentença no crime 
de falso testemuho (art. 342, § 2º, CP) 

 
ALGUMAS CAUSAS DE EXTINÇÃO 

DA PUNIBILIDADE 



OBRIGADO!!!!#TAMOJUNTO RUMO À APROVAÇÃO!!!


